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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E PESQUISA - SMTI

PORTARIA Nº 12/SMTI/SGG/2023

"Nomear os membros da Comissão Permanente de
Segurança da Informação e Privacidade – CPSIP no
âmbito da Superintendência Municipal de Tecnologia
da Informação e Pesquisa de Porto Velho e dá outras
providências."

 
O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E PESQUISA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Complementar n°903, 07/07/2022 no seu art.7º,
publicado no DOE n. 3259, de 08/07/2022 e tendo em vista o art. 5º,
VIII da Lei Federal nº 13.709/2018.
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 09/SMTI/SGG/2022,
que instituiu a Comissão Permanente de Segurança da Informação e
Privacidade – CPSIP no âmbito da Superintendência Municipal de
Tecnologia da Informação e Pesquisa de Porto Velho e dá outras
providências.
 
RESOLVE:
 
Art. 1. Nomear os membros da Comissão Permanente de Segurança
da Informação e Privacidade – CPSIP:
 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 
SAULO ROBERTO FARIA DO NASCIMENTO
Superintendente Municipal de Tecnologia da Informação e Pesquisa -
SMTI
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